
INDICAÇÃO Nº 
1240
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador e ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Desenvolvimento Social, A AMPLIAÇÃO DO PROGRAMA “AÇÃO JOVEM” PARA OS BENEFICIÁRIOS QUE ESTEJAM NA FAIXA ETÁRIA DE 14 ATÉ 24 ANOS, BEM COMO DOS RECURSOS DO PROGRAMA PARA APLICAÇÃO EM CURSOS DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONALIZANTE, montando parcerias com universidades, sejam públicas ou particulares, como forma de promover a inclusão social de jovens de famílias de baixa renda
JUSTIFICATIVA

O programa Ação Jovem tem por objetivo promover a inclusão social de jovens, pertencentes a famílias com renda per capita mensal de até meio salário mínimo mensal, mediante a transferência direta de renda, como apoio financeiro temporário para estimular a conclusão da escolaridade básica somada a ações complementares e de apoio a iniciação profissional. O público alvo são jovens de 15 a 24 anos de idade. 

O benefício mensal é uma bolsa de R$ 80,00 por mês, entregue diretamente ao jovem beneficiário, por meio de cartão magnético bancário, além de ações sócioeducativas. A permanência no jovem no programa é de 12 meses, podendo ser prorrogado por períodos iguais até o limite de 36 meses. 

Os jovens devem estar com o ensino fundamental ou médio incompletos, estar matriculado no ensino regular de educação básica ou ensino de jovens e adultos. 

O programa mantém parecerias com SENAC e SESC e com as Secretarias Estaduais de Educação, Emprego e Relações do Trabalho, do Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia, Saúde, bem como com Prefeituras Municipais e organizações do 2o e 3o setores. 

Apesar disso, o “Ação Jovem” necessita de ampliação, atendendo o jovem a partir dos 14 anos, devido a crescente demanda enfrentada pelas prefeituras de jovens a partir dessa idade. 

Além disso, é preciso ampliar os recursos visando à aplicação em cursos de qualificação profissional de jovens que não estejam trabalhando, através de parcerias com universidades, públicas e particulares, para oferecer cursos de idiomas, profissionalizantes, além de acesso ao esporte e a cultura. 

Por estes motivos e como forma de promover a inclusão social de jovens paulistas na faixa etária de 14 a 24 anos, é que indico a ampliação do programa “Ação Jovem”, bem como a ampliação de recursos para serem aplicados em cursos de qualificação profissional. 

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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